
Qual é a taxa de ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza) para locação de 

mão de obra temporária e serviços de portaria? 

R: A Alíquota correspondente ao serviço de fornecimento de mão de obra é de 5% (cinco por cento), 

conforme item 5 da Relação de Serviços, Tabela constante no Menu “ORIENTAÇÕES”, no item  

“Normas para retenção do ISSQN devido pela prestação de serviços a Administração Pública 

Municipal”, no Portal de Acesso a Informação (http://portalcgm.riobranco.ac.gov.br/lai/). 


